
RESULTADO GERAL DOS RECURSOS AO RESULTADO PRELIMINAR DA SELEÇÃO ÀS VAGAS PUBLICADAS NO Processo Seletivo de Ocupação de Vagas Ociosas 2018/1FURG

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE  /  PROGRAD  /  DIGEA

Nome Inscrição Situação JustificativaCurso

Alex de Conto Zampiron 206 211 - Engenharia de Alimentos O candidato não atende ao critério adicional de aproveitamento da disciplina de Cálculo I.Indeferido
Aline Gonçalves Madruga 93 302 - Gestão Ambiental - Tecnologia O critério adicional estabelece que o aluno precisa possuir um aproveitamento escolar acima de 8 e sem reprovações. Infelizmente

este critério não foi atendido pela candidata que possui um rendimento escolar de 5,19.
Indeferido

Ana Carla Ferreira Nicola Gomes 408 250 - Engenharia de Computação Deferido
André da Silva Dannemann 557 280 - Engenharia Mecânica Empresarial Apesar da coincidência nos nomes das disciplinas de Cálculo Diferencial e Integral I e II, os conteúdos programáticos de da ambas,

somados, equivalem à disciplina de Cálculo Integral e Diferencial I, do curso pretendido.
Indeferido

Bruno Carlos Botelho Bastos 527 280 - Engenharia Mecânica Empresarial Os conteúdos programáticos e cargas horárias das disciplinas citadas no recurso não são incompatíveis com nenhuma das
disciplinas do curso de Engenharia Mecânica Empresarial.

Indeferido

Bruno Mesquita Pinto 215 102 - Matemática Licenciatura Deferido
Bruno Pires Lourenço 524 250 - Engenharia de Computação As disciplinas que o candidato solicitou a dispensa (Estatística e Probabilidade e Engenharia Econômica) representam apenas 50%

das cargas horárias das reespectivas disciplinas do curso, não podendo ser consideradas.
Indeferido

Bruno Rocha Vasconcelos 492 112 - Letras - Português / Espanhol - Diurno Critério adicional consta no edital, em "Anexo I -  Quadro de Vagas".Indeferido
Bryan Paim Lima 44 280 - Engenharia Mecânica Empresarial A dispensa na referida disciplina já havia sido computada no período de análise de processos.Indeferido
Carla Rosane Saggiomo Juliano 679 206 - Artes Visuais - Licenciatura Em relação às disciplina cursadas: Português Básico I e II (06028 e 06029), Introdução à Metodologia Científica (09012) e

Educação de Excepcionais (09006),  o pedido foi deferido.   As disciplinas a seguir foram  avaliadas mas seus conteúdos não
correspondem à disciplinas do QSL do curso de Artes Visuais Licenciatura: Prática Desportiva (20003) - Estatística I (01027) --
Psicologia V e VI ( 09043 e 09044) - Didática Geral I e II (09079 e 09080),  Estatística Aplicada a Educação (01029) - Met. Tec.
Pesq. Pedagógica I e II (09055 e 09056) - Didática II (09077),  DIREITO (matrícula 11931): - Direito das Obrigações I, II, III e IV
(08026, 08028, 08034, 08085).  Em razão disso, decidiu-se, conforme a DELIBERAÇÃO N° 053/99 COEPEA-FURG, indeferir o
pedido.  Em relação às disciplinas cursadas: - Filosofia I e II (09022 e 09023) - Filosofia da Educação I e II ( 09024 e 09025) -
Sociologia I e II (09029 e 09030) - Sociologia da Educação I e II (09031 e 09032) -Psicologia da Educação II, III, IV (09040, 09041,
09042), entendemos que houve  aproveitamento da disciplina 09437 - Elementos Sociológicos da Educação e 09438 Elementos
Filosóficos da Educação.

Deferido Parcialmente

Carolina Barbosa Paiva 642 152 - Engenharia Química A situação final das disciplinas que a candidata foi reprovada não consta no Histórico Escolar do curso de Graduação em
andamento na Instituição de Ensino Superior de origem, como exigido no no inciso iii do item 2.2 do edital PSVO 02/2017.

Indeferido

Caroline da Silva Pereira 704 152 - Engenharia Química Deferido
Caroline Silveira de Oliveira 137 152 - Engenharia Química A disciplina INGLES INSTRUM. - EXPRESSAO ORAL 06388 consta como trancada (TRJ) no Histórico Escolar da candidata.Deferido Parcialmente
Chrystian Correia de Lemos 660 152 - Engenharia Química Não foi possível abrir o arquivo do Diploma de Graduação (frente e verso) ou documento que comprove que o candidato já concluiu

o curso e indique a data da colação de grau, violando o inciso ii do item 2.3 do edital PSVO 02/2017.
Indeferido

Daniel Soares Marinelle 287 152 - Engenharia Química Deferido
Débora da Silva Rosa 666 152 - Engenharia Química  A situação final das disciplinas que a candidata foi reprovada não consta no  Histórico Escolar do curso de Graduação em

andamento na Instituição de Ensino Superior de origem, como exigido no no inciso iii do item 2.2 do edital 02/2017.
Indeferido

Edvan Neves de Sousa 85 152 - Engenharia Química Deferido
Elton Santos Viegas 172 180 - Biblioteconomia Candidato está classificado no certame. Não adicionou justificativa do  recursoIndeferido
Emilayne Teixeira de Carvalho da Rosa 705 241 - Pedagogia - Licenciatura - Diurno A candidata não apresentou recurso ao resultado preliminar, portanto, a comissão de avaliação mantém o resultado.Indeferido
Fábio Luis de Lima Barenho 412 251 - Engenharia de Automação O candidato pleiteia aproveitamentos que são comprovados com documentos emitidos após a data estabelecida no edital no item

2.10.1, dia 12/12/2017.
Indeferido

Fernanda Richter 21 112 - Letras - Português / Espanhol - Diurno Deferido
Francine do Amaral Coelho 652 195 - Enfermagem Não atendeu critério adicional, pois não cursou as disciplinas de "Anatomia humana", "Fundamentos de Histologia", "Biofísica

aplicada à Enfermagem", "Bioquímica aplicada à Enfermagem", "Microbiologia e Imunologia".
Indeferido

Gabriel Costa Coelho 140 152 - Engenharia Química Deferido
Gabryel Muniz Bertoldi 31 205 - Artes Visuais - Bacharelado A seleção e classificação dos candidatos está de acordo com o que consta no Edital 02/2017 - Processo Seletivo de Ocupação de

Vagas Ociosas, PROGRAD FURG, conforme o disposto no artigo 4 em geral e item 4.2 em particular:  4.2. A seleção dos
candidatos com inscrições homologadas se dará, independentemente da modalidade, através dos seguintes critérios, em ordem
decrescente de prioridade: i. Número de períodos curriculares completos aproveitados (dispensa, por aproveitamento de estudos,
de todas as disciplinas obrigatórias de um mesmo período no curso pretendido), tendo preferência o candidato com mais períodos
integralizados.  O pedido foi indeferido.

Indeferido

Geyze Guimaraes Bernardo 451 195 - Enfermagem Não atendeu critério adicional, pois não cursou as disciplinas de "Anatomia humana", "Fundamentos de Histologia", "Biofísica
aplicada à Enfermagem", "Fisiologia aplicada à Enfermagem", "Bioquímica aplicada à Enfermagem", "Microbiologia e Imunologia".

Indeferido

Gregory Schettert Busanello 432 152 - Engenharia Química Deferido
Isabela Cristina Fernandes da Silva 275 195 - Enfermagem Não atendeu critério adicional, pois não apresentou os documentos referentes as disciplinas cursadas: "Anatomia humana",

"Fundamentos de Histologia", "Biofísica aplicada à Enfermagem", "Fisiologia aplicada à Enfermagem", "Bioquímica aplicada à
Enfermagem", "Microbiologia e Imunologia", conforme edital.

Indeferido

Jenifer Ines Engelmann Vitor 227 152 - Engenharia Química Deferido
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Jessica de Senna Langhinrichs 265 020 - Ciências Econômicas A candidata manifestou convicção em migrar para o curso de Ciências Econômicas em seu recurso e ficamos muito contentes com
sua intenção. Esperamos contar com a candidata em nosso curso no futuro. O seu recurso não altera a situação inicial da análise, a
qual seguiu as regras constantes no edital.

Indeferido

Jessica Rodrigues Costa 607 206 - Artes Visuais - Licenciatura As disciplinas cursadas: Políticas Públicas da Educação (09783/C), História da Arte (06213/U) e Antropologia Sócio-Cultural
(10087/U), foram avaliadas, mas seus conteúdos não correspondem à disciplinas do QSL do curso de Artes Visuais Licenciatura -
há conteúdos parcialmente correspondentes. Em razão disso, decidiu-se, conforme a DELIBERAÇÃO N° 053/99 COEPEA-FURG,
indeferir o pedido. Em relação à disciplina cursada História e Gênero (10448/U) o pedido foi deferido. Em relação  a disciplina
cursada  Introdução a Sociologia (09506/U), houve  aproveitamento da disciplina 09437 - Elementos Sociológicos da Educação.

Deferido Parcialmente

Jesus de Alencar Morais de Alvarenga 571 251 - Engenharia de Automação As disciplinas indicadas pelo candidato não atendem aquelas definidas como critério adicional seja na sua ementa bem como carga
horária.

Indeferido

Jhonatan Santos Pinto 220 152 - Engenharia Química Deferido
Joao Batista de Souza 382 112 - Letras - Português / Espanhol - Diurno Candidato não justificou solicitação de recurso.Indeferido
Josiara Novoa 116 102 - Matemática Licenciatura Deferido
Juliana Medina de Moura 189 280 - Engenharia Mecânica Empresarial Apesar de atender ao critério adicional, a candidata não obteve o aproveitamento mínimo de 30% da carga do curso.Indeferido
Kamila Rosa Medina 141 152 - Engenharia Química Deferido
Katthucia da Rosa Arriens 403 112 - Letras - Português / Espanhol - Diurno Critério adicional consta no edital, em "Anexo I -  Quadro de Vagas".Indeferido
Kerolin Luana Spagnol 195 152 - Engenharia Química Deferido
Kewin Jones de Castro 229 152 - Engenharia Química Deferido
Larissa de Malaguez Porciuncula 685 152 - Engenharia Química A ementa da disciplina Equações Diferenciais (01445) se difere da disciplina Equações Diferenciais Ordinárias (01354).Deferido Parcialmente
Larissa Sampaio Silveira 27 195 - Enfermagem Não atendeu critério adicional, uma vez que não foi possível a análise do aproveitamento das disciplinas, visto que a candidata não

anexou os documentos no período de inscrição, conforme edital.
Indeferido

Leandro Lima Rosa 213 250 - Engenharia de Computação O candidato não apresentou novas informações, a não ser motivos pessoais.Indeferido
Lucas Alexandre Borges Ribeiro 284 250 - Engenharia de Computação O candidato apresentou um mini-histórico de sua graduação anterior, no entanto, praticamente todas disciplinas do currículo já

tinham sido dispensadas para este processo seletivo.
Indeferido

Lucas da Costa Stuker 555 280 - Engenharia Mecânica Empresarial Apesar de atender ao critério adicional, o candidato não obteve o aproveitamento mínimo de 30% da carga do curso.Indeferido
Lunelee Ramires Barbosa 542 030 - Administração Candidata não anexou conteúdo programático das disciplinas cursadas.Indeferido
Marcos Pereira Medeiros 210 211 - Engenharia de Alimentos O candidato não atende o critério adicional deste edital de aproveitamento da disciplina Física IIndeferido
Mariane Freitas Vianna 649 250 - Engenharia de Computação Das disciplinas solicitadas pela candidata, apenas Atividade de Integração Curricular I não recebeu equivalência, pois, embora

tenha o mesmo nome, são disciplinas diferentes (inclusive de cursos diferentes).
Indeferido

Mateus Barcellos da Silva 504 265 - Física - Bacharelado Candidato já classificado no certame. Não adicionou justificativa do recurso.Indeferido
Milene Frias da Costa 162 241 - Pedagogia - Licenciatura - Diurno A Comissão de Avaliação após reanálise do processo deferiu o pedido da estudante no que se refere à dispensa das disciplina de

TCC I (09874) e TCC II (09879) por considerar que as mesmas podem ser equivalentes à disciplina 09481 - Trabalho de Conclusão
de Curso já realizada pela estudante quando fez Pedagogia Anos Iniciais. No entanto, com relação às demais solicitações de
dispensa, a Comissão decidiu pelo indeferimento tendo em vista que:  -  Literatura Infantil e Juvenil (06678 ) - é equivalente à
disciplina de código (06352) e não a cursada pela estudante de código 06156 (Literatura Infantil),  -  Estágio I (09899 ) e Estágio II
(09878) - não podem ser equivalentes às disciplinas 09473  (Estágio I) - 09474 (Estágio II) - 09479 ( Estágio III) - 09480 ( Estágio
IV)   - pelo fato de que as disciplinas já cursadas pela estudante em outra grade curricular do Curso de Pedagogia  contemplaram a
prática da docência  nos anos iniciais do Ensino Fundamental. Uma vez que a estudante está solicitando retorno ao Curso de
Pedagogia (no qual já é graduada) para obter a formação na Educação Infantil a Comissão entende que deverá realizar as
disciplinas de  estágio I e II nessa etapa da Educação Básica,  - Seminário de estágio (09877 ) - não pode ser considerada
equivalente  à disciplina  Seminário de propostas pedagógicas - (09482)  (embora com ementas semelhantes) pelo fato de que
aquela corresponde a uma atividade de socialização da disciplina de Estágio II e, portanto, deve ser realizada pela acadêmica,  -
As disciplinas: Atividades de Iniciação à Docência III (09895) e Atividades de Iniciação à Docência IV (09896) envolvem questões
específicas de observação e monitoria em Escola de Educação Infantil, enquanto que a disciplina de Didática V trata de outras
questões mais gerais. Portanto, não podem ser consideradas como equivalentes.     Frente ao exposto a Comissão decidiu pelo
deferimento parcial do recurso apresentado pela candidata.

Deferido Parcialmente

Nadiele Matos Rodrigues 566 030 - Administração Documentos não anexados. Analisado apenas com base no histórico escolar da FURG.Indeferido
Nery Porto Fabres 577 205 - Artes Visuais - Bacharelado AS disciplinas cursadas pelo candidato no  Curso de Direito, conforme histórico em anexo, não tem similares no curso de Artes, não

havendo aproveitamento a ser realizado. A seleção para a Licenciatura pode ser solicitada em próximo edital, no entanto,
ressaltamos que se tratam de cursos diferentes. Recurso Indeferido.

Indeferido

Nicolas Gonçalves Duarte 356 195 - Enfermagem Não atendeu critério adicional, uma vez que não foi possível a análise do aproveitamento das disciplinas, visto que a candidata não
anexou ementas.

Indeferido

Obed Ducles 503 152 - Engenharia Química Para uma possível equivalência da carga horária a candidata deveria anexar as ementas e os conteúdos programáticos das
disciplinas já cursadas e aprovadas.

Indeferido
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Patrícia Daiana do Nascimento 671 195 - Enfermagem Não atendeu critério adicional, uma vez que não foi possível a análise do aproveitamento das disciplinas, visto que a candidata não
anexou documentos com ementas e carga horária das disciplinas.

Indeferido

Paula Renata de Souza Mendes 224 195 - Enfermagem Não atendeu critério adicional, pois não apresentou documentos referentes as disciplinas de "Anatomia humana", "Fundamentos de
Histologia", "Biofísica aplicada à Enfermagem", "Fisiologia aplicada à Enfermagem", "Bioquímica aplicada à Enfermagem",
"Microbiologia e Imunologia", conforme exigência do edital.

Indeferido

Paulo Cesar Almeida Menezes 729 251 - Engenharia de Automação Deferido
Pietro Camacho Sartori 628 280 - Engenharia Mecânica Empresarial A carga horária somada das disciplinas de Álgebra Linear e Geometria Analítica I e Álgebra Linear e Geometria Analítica II,

cursadas pelo candidato, é incompatível com a disciplina de Geometria Analítica e Álgebra Linear do curso pretendido. Tal situação
impossibilitou o atendimento, pelo candidato, ao critério adicional.

Indeferido

Rafael Ferreira Silva 92 020 - Ciências Econômicas Os documentos anexados pelo candidato foram analisados devidamente e a situação não se altera em face do recurso.Indeferido
Rafaela da Silva Marcante 272 280 - Engenharia Mecânica Empresarial As justificativas apresentadas pela candidata não se enquadram em nenhum item do edital.Indeferido
Ramona Santos de Moraes 72 280 - Engenharia Mecânica Empresarial A disciplina semestral de Cálculo I, código 01351, do curso de Química Bacharelado possui conteúdo programático e carga horária

incompatíveis com a disciplina anual de Cálculo Diferencial e Integral I, código 01279, do curso de Engenharia Mecânica
Empresarial. A formação técnica em nível médio e o interesse do candidato não está previsto no edital como pré-requisito. A
disciplina de Algoritmos Computacionais, código 23067, é equivalente à disciplina de mesmo nome, código 23052, assim com as
disciplinas semestrais de Física I, código 03195, e Física II, código 03196, são equivalentes à disciplina anual de Física I, código
01415, do curso de Engenharia Mecânica Empresarial. Se o critério adicional fosse atendido, tais dispensas seriam dadas.

Indeferido

Raquel Garcia de Ávila 647 152 - Engenharia Química A situação final das disciplinas que a candidata foi reprovada não consta no Histórico Escolar do curso de Graduação em
andamento na Instituição de Ensino Superior de origem, como exigido no no inciso iii do item 2.2 do edital 02/2017.

Indeferido

Rita Goncalves Madruga 36 241 - Pedagogia - Licenciatura - Diurno As disciplinas assinaladas foram justamente as que a candidata cursou no seu curso de origem. Portanto, a dispensa foi dada com
base nelas.

Indeferido

Sabrina Rodrigues Medeiros 268 020 - Ciências Econômicas Não é possível acrescentar novas informações além das que já foram apresentadas pela candidata no prazo estipulado durante a
inscrição. Em um próximo edital sugerimos que sejam anexados os planos de ensino bem como o histórico mostrando aprovação
de prováveis disciplinas que possam ser aproveitadas durante o processo de seleção.

Indeferido

Vagner Viera de Souza 462 206 - Artes Visuais - Licenciatura O aproveitamento das seguintes disciplinas: (09783 - Politicas Publicas da educação X 09614 - Edu. Pop. Mov. Soc), (05157 - Crit.
Pressupostos Geograf. X 10285 - Introdução ao Estudo da Cultura Material), (09801 - Gêneros e Sex. nos Espaços Educativos X
10296 - Diversidade Cultural e Identidade(s) Brasi), está indeferido, em razão dos conteúdos das disciplinas solicitadas (09614,
10285 e 10296) não estarem contemplados nas disciplinas apontadas e conforme a DELIBERAÇÃO N° 053/99 COEPEA-FURG.  O
mesmo acontece com a disciplina  "06408 - Fund. e Prática da Docência e da Criação Visual", cuja disciplina cursada - "Design de
Interfaces para Internet" não corresponde ao conteúdo da primeira - indeferido.

Indeferido

Vanessa Acosta Rodrigues 2 241 - Pedagogia - Licenciatura - Diurno A análise do processo é feita com base em critérios objetivos, no caso, o número de dispensas que o candidato consegue obter a
partir das disciplinas cursadas no curso de origem. Nesse caso, apenas cinco (5) disciplinas puderam ser consideradas para
aproveitamento.

Indeferido

Vanessa Saraiva Sena 154 305 - Eventos - Tecnologia - Santa Vitória do Palmar Candidata já classificada no certame. Não adicionou justificativa do recurso.Indeferido
Vinicius de Arruda Andrade 177 102 - Matemática Licenciatura Deferido
Vitoria Fernanda Facio 102 211 - Engenharia de Alimentos Deferido
Viviane Fagundes de Mello 218 020 - Ciências Econômicas Os aproveitamentos dados permanecem os mesmos. A candidata questiona quantos disciplinas seriam necessárias para os 6%.

Seriam necessárias 180 horas de disciplinas. Ela aproveitou 60 horas.
Indeferido

Wenderson Barcellos Ramos 86 030 - Administração Recurso em branco.Indeferido
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